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RESOLUÇÃO Nº 001/2026 – CACS/FUNDEB 
 
 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS DOS PRECATÓRIOS DO FUNDEF E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 

FUNDEB – CACS/FUNDEB, do Município de Logradouro, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei nº 14.113, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação dos Recursos dos Precatórios do FUNDEF, no 
valor total de R$ 2.731.158,39 (com rendimentos até o dia 03 de março de 2026). 

 
Art. 2º - Ratificar a destinação legal dos recursos, conforme segue: 

 
I – 60% (R$ 1.638.695,03) para rateio entre os profissionais do magistério que estiveram 

em efetivo exercício no período de janeiro de 05 de julho de 2002 a 28 de fevereiro de 2006, 
proporcionalmente à jornada e ao tempo de serviço; 

II – 40% (R$ 1.092.463,35) para aplicação em ações de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino (MDE), consistentes em: 

 
a) Cobertura da quadra da Escola Municipal de Ensino Fundamental Antônio Soares da 

Cruz; 
b) Aquisição de 01 van para transporte escolar. 
 
Art. 3º - Determinar que o Poder Executivo: 

 
I – Encaminhe Projeto de Lei à Câmara Municipal para abertura de crédito especial; 
II – Publique edital de convocação dos beneficiários; 
III – Assegure a transparência na execução dos recursos; 
IV – Proceda à prestação de contas aos órgãos de controle. 
 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 
 

 

Logradouro – PB, 03 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

ELINEUZA VENÂNCIO DE OLIVEIRA MOURA 

Presidente do CACS/FUNDEB 
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RESOLUÇÃO Nº 001/2026 – CME 
 
 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS DOS PRECATÓRIOS DO FUNDEF E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do Município de Logradouro, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 14.113, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação dos Recursos dos Precatórios do FUNDEF, no 
valor total de R$ 2.731.158,39 (com rendimentos até o dia 03 de março de 2026). 

 
Art. 2º - Ratificar a destinação legal dos recursos, conforme segue: 

 
I – 60% (R$ 1.638.695,03) para rateio entre os profissionais do magistério que estiveram 

em efetivo exercício no período de janeiro de 05 de julho de 2002 a 28 de fevereiro de 2006, 
proporcionalmente à jornada e ao tempo de serviço; 

II – 40% (R$ 1.092.463,35) para aplicação em ações de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino (MDE), consistentes em: 

 
a) Cobertura da quadra da Escola Municipal de Ensino Fundamental Antônio Soares da 

Cruz; 
b) Aquisição de 01 van para transporte escolar. 
 
Art. 3º - Determinar que o Poder Executivo: 

 
I – Encaminhe Projeto de Lei à Câmara Municipal para abertura de crédito especial; 
II – Publique edital de convocação dos beneficiários; 
III – Assegure a transparência na execução dos recursos; 
IV – Proceda à prestação de contas aos órgãos de controle. 
 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 

Logradouro – PB, 03 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

MARIA DALVA DA SILVA CRUZ 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 
 


